
 
 
 
 
 
 
 

PRAÇA DOUTOR ARAÚJO SOBRINHO, S/Nº | CENTRO 
CEP: 54.735

1.DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Contratação
esportivos (rede de futebol de campo oficial,
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Juventude
Lourenço da Mata-PE, Conforme
instrumento. 
 
2.DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
 
2.1 A ContrataçãoEmergencialde 
Esportivos (rede de futebol de campo oficial,bola de futebol para campo
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Juventude
Equipes Técnicas para o Evento da Copa pau Brasil 
 
2.2. Especificaçãodos Itens de Equipamento de Esportes
 

ITENS  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

1 

Rede de futebol de campo oficial
fabricada em seda torcidao e trançado em 
fio de 4mm medindo 2,50x 7,50 metros 
100% polipileno :nome: par de rede futebol 
de campo fio 4 reforçada ,gênero unissex 
,indicado para o dia a dia , origem 
nacional.nome : rede de futebol campo fio 4 
seda reforçada 

2 

Bola de futebol para campo
unissex , termotec: propociona a fusão de 
partes diferentes em uma peça única , sem 
costurqas, o produto se torna mais leve e 
resistente; ultra fusion : assegura menor 
absorsoção de água , sem perde a maciez, 
composição : pu peso do produto  410
gramas circunferência 67-70 cm .

 
3. DO VALOR ESTIMADO  
 
3.1. O valor global estimado para presente contratação é 
quatrocentos e sessenta reais e oitenta 
 
4.A JUSTIFICATIVA TÉCNICA 
 
4.1. A presente contratação justifica
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TERMODEREFERÊNCIA 
 

Contratação de Empresa para Fornecimento
(rede de futebol de campo oficial, bola de futebol para campo) 

Cultura, Esporte, Turismo e Juventude do Município de São
Conforme condições, quantidades e exigências

DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

mergencialde EmpresaparaFornecimentoImediato 
(rede de futebol de campo oficial,bola de futebol para campo

Cultura, Esporte, Turismo e Juventude 
Evento da Copa pau Brasil  

s Itens de Equipamento de Esportes. 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. V.UNT

Rede de futebol de campo oficial 
fabricada em seda torcidao e trançado em 
fio de 4mm medindo 2,50x 7,50 metros 
100% polipileno :nome: par de rede futebol 
de campo fio 4 reforçada ,gênero unissex 
,indicado para o dia a dia , origem 
nacional.nome : rede de futebol campo fio 4 

UND 10 R$ 573,02

Bola de futebol para campo ; gênero 
unissex , termotec: propociona a fusão de 
partes diferentes em uma peça única , sem 
costurqas, o produto se torna mais leve e 
resistente; ultra fusion : assegura menor 
absorsoção de água , sem perde a maciez, 
composição : pu peso do produto  410-450 

70 cm . 

UND 165 R$ 125,64

VALOR TOTAL GLOBAL

O valor global estimado para presente contratação é R$ 26.460,80
quatrocentos e sessenta reais e oitenta centavos). 

 

A presente contratação justifica-se do fornecimento de Equipamentos 
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ornecimento de equipamentos 
bola de futebol para campo) para atender a 

do Município de São 
exigências estabelecidas neste 

mediato de Equipamentos 
(rede de futebol de campo oficial,bola de futebol para campo) solicitados pela 

 serão destinadas as 

V.UNT V.TOTAL 

R$ 573,02 R$ 5.730,20 

R$ 125,64 R$ 20.730.60 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 26.460,80 

26.460,80 (vinte e seis mil 

se do fornecimento de Equipamentos Esportivos(rede de 
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futebol de campo oficial,bola de futebol para campo)
Cultura, Esporte, Turismo e Juventude
 
4.2 Considerando a necessidade 
Pau-Brasil De Futebol Amador de 2021
da Mata em nome da Secretaria 
presente contratação se justifica em razão da necessidade de garantir a qualidade do evento 
realizado; com a implantação deste campeonato, estaremos incentivando a prática de futebol 
amador do município, proporcionando saúde e uma melhor qualidade de vida.
 
5.DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
 
5.1. O prazo de fornecimento dos produtos objetos deste termo de referência é de 10 (dez) 
dias úteis contados a partir do recebimento da 
diretamente a Secretaria Municipal de 
e/ou locais previamente estabelecidos
 
5.2. A Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento dos materiais 
esportivos  à Contratada por e
fazendo constar na solicitação: o quantitativo e o respectivo local de entrega.
 
5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas cu
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
 
5.4. OsEquipamentos Esportivos (
campo),serãorecebidosdefinitivamente,apósaverificaçãodaqualidadeequantidade 
domaterialeconsequenteaceitaçãomediante term
 
5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado de 24 (vinte e quatro) horas, reputar
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo
 
5.6. Os Equipamentos Eportivos 
campo) serão recebidos no
acompanhamento e fiscalização
especificações constantes neste

 

6. LOCAL DE ENTREGA  
 
6.1. Olocal de entregaéexclusivamente n
Juventude localizado na Rua Cel José Duarte
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futebol de campo oficial,bola de futebol para campo)para atender a Secretaria
Juventude do Município de São Lourenço da Mata

Considerando a necessidade da aquisição do material esportivo será para atender a 
Brasil De Futebol Amador de 2021. apoiada pela Prefeitura Municipal de 

ecretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo, 
presente contratação se justifica em razão da necessidade de garantir a qualidade do evento 
realizado; com a implantação deste campeonato, estaremos incentivando a prática de futebol 

ador do município, proporcionando saúde e uma melhor qualidade de vida.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

fornecimento dos produtos objetos deste termo de referência é de 10 (dez) 
contados a partir do recebimento da OrdemdeFornecimento

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Juventude 
estabelecidos pelo setor competente da Secretaria

Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento dos materiais 
esportivos  à Contratada por e-mail oficial informado no ato da assinatura do contrato
fazendo constar na solicitação: o quantitativo e o respectivo local de entrega.

ens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas cu
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

. OsEquipamentos Esportivos (rede de futebol de campo oficial,bola de futebol para 
,serãorecebidosdefinitivamente,apósaverificaçãodaqualidadeequantidade 

domaterialeconsequenteaceitaçãomediante termocircunstanciado 

. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado de 24 (vinte e quatro) horas, reputar-se-á como realizada, consumando
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

Equipamentos Eportivos (rede de futebol de campo oficial,bola de futebol para 
no prazo de 05(cinco) dias, pelo(a)

fiscalização do contrato, para verificação de sua conformidade
neste Termo de Referência e na proposta. 

.1. Olocal de entregaéexclusivamente na Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e 
Cel José Duarte  Nº 152,Centro São Lourenço da Mata 
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Secretaria Municipal de 
do Município de São Lourenço da Mata; 

da aquisição do material esportivo será para atender a Copa 
unicipal de São Lourenço 

urismo, Lazer e Juventude. a 
presente contratação se justifica em razão da necessidade de garantir a qualidade do evento 
realizado; com a implantação deste campeonato, estaremos incentivando a prática de futebol 

ador do município, proporcionando saúde e uma melhor qualidade de vida. 

fornecimento dos produtos objetos deste termo de referência é de 10 (dez) 
OrdemdeFornecimento, em remessa , 

Cultura, Esporte, Turismo e Juventude nos horários 
Secretaria contratante. 

Secretaria Demandante formalizará a solicitação do fornecimento dos materiais 
mail oficial informado no ato da assinatura do contrato, 

fazendo constar na solicitação: o quantitativo e o respectivo local de entrega. 

ens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

rede de futebol de campo oficial,bola de futebol para 
,serãorecebidosdefinitivamente,apósaverificaçãodaqualidadeequantidade 

. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
á como realizada, consumando-se o 

(rede de futebol de campo oficial,bola de futebol para 
pelo(a) responsável pelo 

conformidade com as 

Cultura, Esporte, Turismo e 
São Lourenço da Mata – PE; 
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6.2. Cabe, exclusivamente, ao fiscal do contrato a responsabilidade pelo
conferência do material entregue.
 

7. DA PROPOSTA 
 

7.1. Os proponentes deverão apresentar
de acordo com o presente temo de referência
 

8.DOPRAZODEVIGÊNCIADOCONTRATO
 
8.1. O prazo de vigência do instrumento
créditos orçamentários, e serão
 
9.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
9.1. A CONTRATADA obrigar-
 
a) Efetuara entrega dos produtos no local determinado pela Secretaria demandante, por 

meio de veículo adequado sendo vedado à utilização de meios alternativos de transporte;
b) Efetuar a entrega dos 

demandantes; 
c) Fornecer os produtos com qualidade e em conformidade com as especificações contidas 

neste Termo de Referência, cumprindo, rigorosamente, todas as Normas que 
regulamentam este tipo de serviço

d) A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá de 
identificação para que possam ter acesso aos locais de destino.

e) Realizar, sempre que necessário entrega aos sábados, respeitando os horários 
determinados pelas Secretaria
emergenciais necessitando deste serviço;

f) Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação em 
compatibilidade com as obrigações assumidas no Termo de Referência e Edital.

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

10.1. A CONTRATANTE obrigar
 
a) Permitir a CONTRATADA o acesso às dependências para efetivação do fornecimentodos 
Equipamentos Esportivos no horário estabelecido pelas Secretarias demandantes;
b) Solicitar a imediata substituição
irregularidade a exemplo de validade do produto ou ainda, na hipótese de verificação, no ato 
de sua entrega; 
c) Convocar a qualquer momento a CONTRATADA para prestar esclarecimento ou sanar 
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.2. Cabe, exclusivamente, ao fiscal do contrato a responsabilidade pelo
entregue. 

apresentar proposta de preço, com validade
de acordo com o presente temo de referência. 

DOPRAZODEVIGÊNCIADOCONTRATO 

do instrumento contratual ficará adstrita a vigência dos
serão contados a partir da sua assinatura. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

-se-á: 

Efetuara entrega dos produtos no local determinado pela Secretaria demandante, por 
meio de veículo adequado sendo vedado à utilização de meios alternativos de transporte;
Efetuar a entrega dos produtos nos horários determinados pelas Secretarias 

Fornecer os produtos com qualidade e em conformidade com as especificações contidas 
neste Termo de Referência, cumprindo, rigorosamente, todas as Normas que 
regulamentam este tipo de serviço; 
A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá de 
identificação para que possam ter acesso aos locais de destino. 
Realizar, sempre que necessário entrega aos sábados, respeitando os horários 
determinados pelas Secretarias demandantes, uma vez que podem acontecer situações 
emergenciais necessitando deste serviço; 
Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação em 
compatibilidade com as obrigações assumidas no Termo de Referência e Edital.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

Permitir a CONTRATADA o acesso às dependências para efetivação do fornecimentodos 
Equipamentos Esportivos no horário estabelecido pelas Secretarias demandantes;

Solicitar a imediata substituição dos itens quando for constatado qualquer tipo de 
irregularidade a exemplo de validade do produto ou ainda, na hipótese de verificação, no ato 

Convocar a qualquer momento a CONTRATADA para prestar esclarecimento ou sanar 
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.2. Cabe, exclusivamente, ao fiscal do contrato a responsabilidade pelo recebimento e 

com validade de 60(trinta) dias, 

a vigência dos respectivos 

Efetuara entrega dos produtos no local determinado pela Secretaria demandante, por 
meio de veículo adequado sendo vedado à utilização de meios alternativos de transporte; 

produtos nos horários determinados pelas Secretarias 

Fornecer os produtos com qualidade e em conformidade com as especificações contidas 
neste Termo de Referência, cumprindo, rigorosamente, todas as Normas que 

A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá de 

Realizar, sempre que necessário entrega aos sábados, respeitando os horários 
s demandantes, uma vez que podem acontecer situações 

Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação em 
compatibilidade com as obrigações assumidas no Termo de Referência e Edital. 

Permitir a CONTRATADA o acesso às dependências para efetivação do fornecimentodos 
Equipamentos Esportivos no horário estabelecido pelas Secretarias demandantes; 

quando for constatado qualquer tipo de 
irregularidade a exemplo de validade do produto ou ainda, na hipótese de verificação, no ato 

Convocar a qualquer momento a CONTRATADA para prestar esclarecimento ou sanar 
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dúvidas decorrentes da entrega dos itens.
d) Oferecer todas as informações necessárias ao bom andamento do fornecimento;
e) Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados;
f) Designar servidor para fiscalizar, acompanhar e atestar a entregados
contrato. 
g) contrato. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1.Não será admitida a subcontratação
 
12. DA  ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
à continuidade do contrato. 
 
13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

13.1. Nos termos do art. 104 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, a
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

 
14. DO PAGAMENTO 

 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura
acompanhamento da execução do Contrato, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado 
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da entrega dos itens. 
Oferecer todas as informações necessárias ao bom andamento do fornecimento;
Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 
Designar servidor para fiscalizar, acompanhar e atestar a entregados

subcontratação do objeto do presente termo de refer

12. DA  ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

13.1. Nos termos do art. 104 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
 

.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, como devido atesto do Gestor responsável pelo 
acompanhamento da execução do Contrato, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado  
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Oferecer todas as informações necessárias ao bom andamento do fornecimento; 

Designar servidor para fiscalizar, acompanhar e atestar a entregados itens estipulados no 

ermo de referência. 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

13.1. Nos termos do art. 104 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

a execução e determinando o que for necessário à regularização 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
inda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
, como devido atesto do Gestor responsável pelo 

acompanhamento da execução do Contrato, através de ordem bancária, para crédito em 
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14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura
órgão .contratante atestar a execução do objeto do contrato.

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art.

14.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3,de 
26 de abril de 2018. 
 
14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
 
14.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
14.6.1. Antes de cada pagamento à contratada, será re
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
 

14.6.2.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo d
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

14.6.3. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administra
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.6.4. .Demonstrando não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude 
de atos ilicitos praticados.  
 
14.6.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista realizar
que ssegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada,observando
 

14.6.6Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
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se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibi
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art.72 da Lei nº 14.133,de 2021.. 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
er tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3,de 

. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administra
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

.Demonstrando não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude 

. A aplicação de qualquer penalidade prevista realizar-se-á em processo administrativo 
que ssegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada,observando-

.6.6Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
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no momento em que o 

. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
er tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3,de 

. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

omprovação da regularização da 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

alizada consulta ao SICAF para verificar 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
e 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

.Demonstrando não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude 

ocesso administrativo 
-se o procedimento. 

.6.6Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
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seus créditos.   

14.6.7 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo admini
contratada a ampla defesa.  

14.6.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   

14.6.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima au
contratante. 

14.6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

14.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenç
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referid

14.7.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=I x N x VP, sendo: 
EM=Encargos moratórios; 
N=Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP=Valor da parcela a ser paga.
I=Índice de compensação financeira, assim apurado:
 

I = (TX) I =  
( TX / 100 ) 
365 

TX = Percentual da taxa anual = Taxa 
 

15.DO REAJUSTE 
 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis
apresentação das propostas. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. Comete infração administrativa, a Contratada que:

16.1.1.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
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.6.7 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

.6.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

.6.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima au

.6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

.7.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

N=Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP=Valor da parcela a ser paga. 
I=Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

= Percentual da taxa anual = Taxa SELIC vigente no momento da apuração;

irreajustáveis no prazo de um ano contado

. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 

16.1.1.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
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.6.7 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
strativo correspondente, assegurada à 

.6.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

.6.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

.6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
ão tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

.7.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

o efetivo adimplemento da 

N=Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

vigente no momento da apuração; 

contado da data limite para a 

assumidas em decorrência 
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da contratação; 

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. cometer fraude fiscal; 

16.2. Pela inexecução total ou parcial d
à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

16.2.2. multa moratória de 2% (dois por 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

16.2.3. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

16.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos;  

16.2.6.impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

16.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 
deste Termo de Referência. 

16.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administr
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causado

16.3. As sanções previstas nos subitens 1
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando
efetuados. 

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei
empresas ou profissionais que:

16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos d

16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
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ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

se de modo inidôneo; 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
 

execução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

.2.6.impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

mento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administr
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causado

As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
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o objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

execução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

.2.6.impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

mento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

.2.7 poderão ser aplicadas à 
a dos pagamentos a serem 

nº 8.666, de 1993, as 

tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

a contratação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
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16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
administrativo que assegurará o contraditó
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialm
artigo 419 do Código Civil. 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da pr

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópi
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Adminis
PAR.  

16.10.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu ri

16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

16.12.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 
17.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Objeto, especificado e 
referências a serem verificadas
Assim, este Termo jamais é exaustivo, havendo sempre a possibilidade de exceções, que 
justificadas, serão prontamente
 
17.2. Possíveis indefinições, omissões,
não poderão jamais constituir 
e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar
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.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialm

.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

.10.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

articipação de agente público.  

.12.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 quantitativo constante deste Termo de
verificadas de uma forma geral, indispensavelmente

Termo jamais é exaustivo, havendo sempre a possibilidade de exceções, que 
prontamente acatadas. 

omissões, falhas ou incorreções das especificações
 pretexto para a Contratada pretender cobrar

e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, a Contratada como 
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.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
rio e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

as do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

trativo de Responsabilização - 

.10.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

to normal na unidade administrativa. 

11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

de Referência, são 
mente deve ser respeitado. 

Termo jamais é exaustivo, havendo sempre a possibilidade de exceções, que 

especificações ora fornecidas 
cobrar “serviços extras” 
á, a Contratada como 



 
 
 
 
 
 
 

PRAÇA DOUTOR ARAÚJO SOBRINHO, S/Nº | CENTRO 
CEP: 54.735

especializada em questão e que,
proposta também as complementações
e necessárias ao adimplementodo objeto
 

18.DA CAPACIDADE TÉCNICA 

 
18.1 Parafinsdequalificaçãotécnicaserácobradodolicitantequeapresente:
 
18.2 Comprovaçãodeaptidãoparaofornecimento
produtosemcaracterísticas,quantidadeseprazoscompatíveiscomoobjetodestalicitação,oucomo
itempertinente,pormeiodaapresentaçãodeatestadosfornecidosporpessoasjurídicasdedireitop
úblicoouprivado. 
 
18.3.Parafinsdacomprovaçãodequetrataestesubitem,osatestadosdeverãodizerres
tosexecutadoscomas especificações adequadas.
 
18.4.Atestado da Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado que, individualmente ou somados, comprove(m) ter a licitante executado 
fornecimento compatível em características com o objeto desta licitação;
 
18.4.1.Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem nenhum 
outro que não tenha se originado de contratação
 
19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
19.1. Por se tratar de Equipamentos Esportivos destinados a Copa Pau Brasil os recursos 
financeiros para fazer face às despesas da contratação correrão por conta da 
Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Juventude
PE, cujo elemento de despesa constará no respectivo contrato e nota de empenho, observando 
as condições estabelecidas no processo licitatório. 
 
20. DOS ANEXOS 
 
20.1. anexo A – Modelo de Proposta

 

SãoLourençodaMata,

___________________________________________________________
Sônia
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que, por conseguinte, deverá ter computado no
complementações por acaso omitidas nas especificações,

ao adimplementodo objeto. 

DA CAPACIDADE TÉCNICA  

Parafinsdequalificaçãotécnicaserácobradodolicitantequeapresente: 

Comprovaçãodeaptidãoparaofornecimentodos  
emcaracterísticas,quantidadeseprazoscompatíveiscomoobjetodestalicitação,oucomo

itempertinente,pormeiodaapresentaçãodeatestadosfornecidosporpessoasjurídicasdedireitop

Parafinsdacomprovaçãodequetrataestesubitem,osatestadosdeverãodizerres
especificações adequadas. 

.4.Atestado da Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado que, individualmente ou somados, comprove(m) ter a licitante executado 

aracterísticas com o objeto desta licitação; 

Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem nenhum 
outro que não tenha se originado de contratação. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por se tratar de Equipamentos Esportivos destinados a Copa Pau Brasil os recursos 
financeiros para fazer face às despesas da contratação correrão por conta da 

Cultura, Esporte, Turismo e Juventude do Município de SãoLourençoda
PE, cujo elemento de despesa constará no respectivo contrato e nota de empenho, observando 
as condições estabelecidas no processo licitatório.  

de Proposta 

SãoLourençodaMata,03 setembrode2021. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Sônia Maria Viana Guedes Oliveira 

Matrícula 8750
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no valor global da sua 
especificações, mais implícitas 

 

emcaracterísticas,quantidadeseprazoscompatíveiscomoobjetodestalicitação,oucomo
itempertinente,pormeiodaapresentaçãodeatestadosfornecidosporpessoasjurídicasdedireitop

Parafinsdacomprovaçãodequetrataestesubitem,osatestadosdeverãodizerrespeitoacontra

.4.Atestado da Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado que, individualmente ou somados, comprove(m) ter a licitante executado 

 

Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem nenhum 

Por se tratar de Equipamentos Esportivos destinados a Copa Pau Brasil os recursos 
financeiros para fazer face às despesas da contratação correrão por conta da Secretaria 

do Município de SãoLourençodaMata-
PE, cujo elemento de despesa constará no respectivo contrato e nota de empenho, observando 
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ANEXO
 

 
À Prefeitura de São Lourenço da Mata 
 
Objeto: Contratação de Empresa
futebol de campo oficial, bola de futebol para campo) 
Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Juventude
Mata-PE, conforme especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos do 
Edital. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

  
  

 
Valor Total de: R$ XX,XX (XXXXXX)
 
O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DE PREÇOS 
CORRIDOS, CONTADOS DA DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO
 
  Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as c
no termode referência e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e 
responsabilidades especificadas no Termo de Referência.
 
  Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas 
direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com 
suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam 
incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos e
inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.
 
  Caso nos seja adjudicado o objeto da 
Contrato e/ou intrumento habil
esse fim fornecemos os seguintes dados:
 
 Razão Social: _____________________________________
 CNPJ/MF: _______________ 
 Endereço: __________________________________________
 Tel./Fax: _______________ 
 CEP: ____________________ 
 Cidade: __________________________ UF: __________
 E-mail: _____________________________________________
 
  Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
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ANEXO A - MODELO DE PROPOSTA 

(timbre da empresa) 

eitura de São Lourenço da Mata - PE. 

Empresa para Fornecimento de equipamentos
bola de futebol para campo) para atender a

Cultura, Esporte, Turismo e Juventude do Município de São
, conforme especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos do 

UNID. QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL

    
    

VALOR TOTAL  R$ 

$ XX,XX (XXXXXX) - Todas as despesas fica por conta da contratada.

O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DE PREÇOS É DE 6
CORRIDOS, CONTADOS DA DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e 

responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas 
direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com 
suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam 
incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 
inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

adjudicado o objeto da contratação, comprometemos a assinar o 
e/ou intrumento habil no prazo determinado no documento de convocação, e para 

guintes dados: 

Razão Social: _____________________________________ 
 

Endereço: __________________________________________ 

Cidade: __________________________ UF: ______________ 
mail: _____________________________________________ 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
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quipamentos esportivos (rede de 
para atender a Secretaria 

do Município de São Lourenço da 
, conforme especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos do 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

 
 

  

Todas as despesas fica por conta da contratada. 

60 (SESSENTA) DIAS 

ondições estabelecidas 
e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, 
direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com 
suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam 

m virtude de expectativa 

, comprometemos a assinar o 
no prazo determinado no documento de convocação, e para 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 
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 Nome:___________________________________________________________
 Endereço:_______________________________________________
 CEP:_________________Cidade:_________________________UF:_______
 CPF/MF:________________________Cargo/Função:________________
 RG nº:___________________________Expedido por: ________________
 Naturalidade: __________________Nacionalidade: _______
 

XXXXXX XXXX XXX (cidade), XX (dia) de XXXXX (mês)  de XXXX (ano);
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Nome:___________________________________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________ 
CEP:_________________Cidade:_________________________UF:_______ 
CPF/MF:________________________Cargo/Função:________________ 
RG nº:___________________________Expedido por: ________________ 
Naturalidade: __________________Nacionalidade: _______________ 

XXXXXX XXXX XXX (cidade), XX (dia) de XXXXX (mês)  de XXXX (ano);
 

(nome do representante) 
(CPF/CNPJ) 
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XXXXXX XXXX XXX (cidade), XX (dia) de XXXXX (mês)  de XXXX (ano); 


